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Município de Pacatuba 

PORTARIA Ng 2209.01/2025 — IPMP/PACATUBAPREV 

0 Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Pacatuba — IPMP/PacatubaPrev, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear, para compor a Comissão de Inventário, os servidores: 
1- Ricardo Wagner Menezes de Oliveira — na qualidade de Presidente; 
2- Antônio Carlos Ferrer Cavalcante — na qualidade de Membro; 
3- Yuri Keven Morais da Silva — na qualidade de Membro. 

Parágrafo Único: Os integrantes da Comissão de que trata o Caput deste artigo não farão jus 
a qualquer tipo de remuneração pelo desempenho dessa atividade. 

Art. 22 - Compete à Comissão de Inventário: 
I. Promover a avaliação dos bens integrantes do acervo do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pacatuba, através de seu 
cadastro central e de vistorias no local; 

II. Realizar inventário anual dos bens integrantes do patrimônio; 
III. Realizar outras atividades correlatas. 

Art. 32 - Os membros da Comissão terão mandato até 31 de dezembro de 2025. 

Art. 42 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Presidência do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Pacatuba, em 22 de setembro de 2025. 
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MARKSON DE ALMEIDA NOBRE VP' 
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IFIVI 
Instituto de 
Previdência do 
Municipio de Pacatuba 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

Declaro, para os devidos fins de prova e pelo principio de publicidade, que a Portaria n° 

2209.01/2025 de nomeação dos membros da Comissão de Inventário, encontra-se afixado no 

flanelógrafo em local de ampla visitação no IPMP em conformidade com o Principio de 

Publicidade visando garantir o acesso da população à informação de interesse coletivo ou em 

geral por parte dos órgãos públicos deste município. 

Atenciosamente, 

' 

Pacatuba, 22 de setembro de 2025 

cardo Wagner M ezes de Oliveira 

Agente Previdenciário 

Ficalo Moor Menezes'de Ofhtia 
Agate Praidenciário IPIF 
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